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Tr i buna l  de Jus t i ça  do  D i s t r i t o  Feder a l  e dos  Ter r i t ó r i os  
CPAD Jud i c i a l  

 
  Desafios na Gest ão  do  acervo  documental Judicial:  

O est abelecimento  de requisit o s para a  delimit ação  
do  valo r  secundár io  dos documentos.  

 
                                               Alvaro  Luis de Araújo  Ciar lini 
 
  A exper iência obt ida pelos membros da Comissão  
Permanente de Avaliação  Documental do  Tr ibunal de  
Just iça do  Dist r it o  Federal e  dos Terr it ó r ios na elaboração  de 
fer ramentas de gest ão  arquivíst icas,  visando  ao  est abelecimento  
de uma efet iva po lít ica de gest ão  dos documentos const it ut ivos 
dos autos judiciais findos,  t em permit ido  a reflexão  acerca de 
um t ema relevante que,  po r  cer to ,  demandará a necessár ia  
inst it uição  de balizas epist emológicas e  de uma metodo logia de 
t rabalho  alt amente especializada.  Trat a-se da definição  de 
parâmet ros para a  delimit ação  do  valo r  secundár io  dos 
documentos judiciais.   
  Com efeit o ,  o  equacionamento  de t al problema 
permit irá ,  inclusive,  que a dest inação  final de documentos,  com 
a possível eliminação  de processos judiciais findos e a  
necessár ia  mudança de supor t e,  seja  procedida at ravés de um 
processo  de t rabalho  racional e  cont ro lável.  Permit e-se,  nesse 
sent ido ,  a  obt enção  de um impor t ant e cr it ér io  legit imador  do  
t rabalho  desenvo lvido ,  com o  objet ivo  de preservar  o  valo r  
cient ífico  e,  po r t anto ,  histó r ico ,  social e  po lít ico  dos refer idos 
documentos.   
  Inicialmente,  é  impor t ant e ressalt ar  que as 
ponderações acerca da possibilidade de eliminação  de 
documentos judiciais iniciaram-se,  no  TJDFT,  no  ano  de 1995.  
Naquela época não  houve avanços na direção  do  
est abelecimentos de cr it ér io s de descar t e  de processos judiciais 
findos,  po is o  ent endimento  prevalent e era no  sent ido  de que 
com a suspensão  da vigência do  ar t igo  1.215 do  CPC,  pela Lei 
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nº  6246,  de 07 de outubro  de 1975,  não  havia respaldo  legal 
para a  pret endida eliminação .   
 Post er io rmente,  com a observância do  disposto  na Lei nº  
8 .159,  de 8 de janeiro  de 1991,  o  Tr ibunal elaborou seu 
pr imeiro  Plano  de Gest ão  das Info rmações Arquivíst icas,  
aprovado  no  Processo  Administ rat ivo  nº  12.588/99,  consoante 
ainda o  disposto  na Por t ar ia  Conjunta -  TJDFT nº  018,  de 09 de 
maio  de 2001,  ocasião  em que fo i inst it uída a Comissão  
Permanente de Avaliação  Documental do  TJDFT – Área 
Fim/Judicial.  
  A par t ir  de ent ão ,  firmou-se a premissa de que a 
eliminação  de autos judiciais findos dever ia ser  procedida 
dent ro  de cr it ér io s t écnicos e  racionais,  devidamente submet idos 
à aprovação  da inst it uição  pública arquivíst ica respect iva.  Eis o  
pr incípio  o r iginal que garant iu  o  desvelamento  de uma po lít ica 
efet iva de gest ão  de documentos arquivíst icos,  com ênfase na 
preservação  da histó r ia  da Just iça do  Dist r it o  Federal e  dos 
Terr it ó r ios.   
  É  no tó r io  que o  acervo  documental de cada Tr ibunal 
mater ializa subst rato  histó r ico  fidedigno  dos eventos judiciais 
que contém o  ret rato  de sit uações oco rr idas na sociedade.  
Assim,  t odos os acontecimentos alusivos à prest ação  dos 
serviços jur isdicionais guardam o  t est emunho  das diversas 
et apas da histó r ia ,  o  que deno ta o  valo r  histó r ico  inest imável do  
regist ro  cont ido  nesses documentos.   
  A est rat égia ado tada pela CPAD do  TJDFT – Área 
Judicial,  no  sent ido  de desenvo lver  e  ado tar  inst rumentos 
adequados de gest ão  arquivíst ica,  t eve como mote,  inicialmente,  
a  elaboração  do  Plano  de Classificação  e da Tabela de 
Temporalidade Documental da Área Fim/Judicial.  Fo i 
est abelecida como meta,  nest a pr imeira fase,  o  delineamento  de 
cr it ér io s para a  o rganização  do  acervo  de processos judiciais 
findos do  TJDFT,  com a adoção  dos parâmet ros da “Teor ia das 
Três Idades Arquivíst icas” (co rrent e,  int ermediár ia  e  
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permanente) ,  o  que viabilizou a det erminação  da dest inação  
final dos documentos:  guarda permanente ou eliminação .   
  Tal definição  gerou o  modelo  de Gest ão  de 
Documentos,  o  qual est á  embasada nos cr it ér io s t écnicos a  
seguir  alinhados:  

-  Arquivos Corrent es:  contêm documentos recém 
gerados ou recebidos,  de uso  freqüente e  exclusivo  
da font e geradora.  
-  Arquivos Int ermediár ios:  contêm documentos de 
uso  eventual da área/função  que os produziu,  
arquivados t emporar iamente em local adequado .  São  
cont ro lados segundo  o  cr it ér io  do  t empo  de guarda 
(Tabela de Temporalidade)  e  submet idos a um 
processo  de avaliação ,  que define sua dest inação  
final (eliminação  ou guarda permanente) ,  bem como 
sua necessár ia  mudança de supor t e.  
-  Arquivos Permanentes:  contêm documentos que já  
cumpriram sua finalidade de cr iação ,  devendo ,  
po rém,  ser  preservados para consult as pelo  Est ado  
ou pelos cidadãos,  t endo  em vist a  o  seu valo r  
probató r io ,  info rmat ivo  ou histó r ico .  

  O Plano  de Classificação  de Documentos,  a  seu 
turno ,   fo i elaborado  segundo  o  que preceitua a Reso lução  nº  
4/96 do  Conselho  Nacional de Arquivo  – CONARQ (atualizada 
pela Reso lução  nº  14,  de 24 de outubro  de 2001) ,  com a 
produção  de códigos própr ios,  o s quais viabilizarão  o  cont ro le e  
a  rápida recuperação  das info rmações const ant es em nossa 
massa documental.  
  A Tabela de Temporalidade Documental elaborada 
definiu,  em det alhes,  o s prazos de guarda e de dest inação  final 
de documentos,  para assegurar  a  localização  e o  acesso  às 
info rmações cont idas em documentos produzidos e recebidos 
po r  cada ó rgão  que compõe a est rutura o rganizacional do  
TJDFT.  
 

PDF created with pdfFactory Pro trial version www.pdffactory.com

http://www.pdffactory.com
http://www.pdffactory.com


 
 

4

  Os prazos de guarda dos documentos contêm as 
indicações dos lapsos t emporais de permanência dest es nas fases 
co rrent e e  int ermediár ia ,  contados sempre a par t ir  da dat a de 
produção  do  documento ,  ao  fim do  qual a  dest inação  é levada a 
efeit o .  Tal elaboração  seguiu à r isca o  que preconiza a 
Reso lução  nº  4/96 do  CONARQ.  Com efeit o ,  a  adoção  de t al 
metodo logia de t rabalho  possibilit a  que os prazos sejam 
facilmente est abelecidos,  t endo  em vist a  as caract er íst icas da 
info rmação  t rat ada.   
  Nas hipó teses em que não  é possível a  rápida e 
precisa definição  acerca da vigência dos efeit o s do  ato  
respect ivo  ou sua prescr ição ,  são  ado tados prazos de precaução ,  
em obediência à  já  mencionada Reso lução  nº  4/96.  Tais lapsos 
t emporais t êm como t ermo  inicial o  t érmino  da vigência da 
eficácia de cada ato  examinado ,  ou a prescr ição  da pret ensão  
relat ivamente ao  fato  que o  o r iginou,  bem como o  momento  de 
seu reco lhimento  ao  arquivo  permanente; ou mesmo de sua 
eliminação ,  de aco rdo  com os cr it ér io s ano tados na Tabela de 
Temporalidade Documental.  
  Para a  definição  do  prazo  de guarda dos 
documentos,  nas suas fases co rrent e e  int ermediár ia ,  fo ram 
levados em consideração ,  na elaboração  Tabela de 
Temporalidade Documental –  Área fim,  os seguint es cr it ér io s 
básicos:  a)  assunto  ou sér ie ,  b)  t ipo logia documental,  c)  
quant idade/vo lume da produção  documental,  d)  dat as- limit e,  e)  
freqüência de consult as po r  per íodo ,  f)  valo r  pr imár io  e g)  valo r  
secundár io .  
  A dest inação  final dos documentos compreende as 
espécies el iminação  e  guarda permanente,  que são  definições 
t écnicas est abelecidas mediant e a  execução  do  processo  de 
avaliação  documental,  validado  pela respect iva Comissão  
Permanente.  É  just amente essa avaliação  que permit e o  
est abelecimento  dos prazos de guarda e o  dest ino  dos 
documentos,  confo rme o  valo r  pr imár io  (administ rat ivo ,  fiscal 
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ou legal)  e  o  valo r  secundár io  ( info rmat ivo ,  probató r io  ou 
histó r ico ) ,  vale repisar .  
  A avaliação  de documentos deve t er  seu início ,  
quanto  possível,  no  arquivo  co rrent e,  const it uído  de 
documentos que possuem grande freqüência de uso .  No  caso  da 
at ividade fim do  Tr ibunal,  co rresponde aos processos em curso  
ou consult ados freqüentemente pelas par t es,  o s quais devem ser  
conservados em dependências próximas à localização  dos ó rgãos 
jur isdicionais e  de fácil acesso .  
  A fixação  do  valo r  pr imár io  dos documentos 
judiciais não  envo lve dificuldades de relevo ,  po is,  como já 
aludido  acima,  se refere aos que servem ao  at endimento  de 
necessidades probató r ias no  âmbito  administ rat ivo  ou jur ídico ,  
depo is de sua t ramit ação  co rrent e.  
  Os documentos de valo r  secundár io ,  a  seu turno ,   
regist ram a evo lução  histó r ica dos Tr ibunais e  sua relação  com a 
sociedade,  bem como o  t eo r  de suas decisões e  as funções que 
lhe fo ram at r ibuídas po r  no rmas jur ídicas,  ou ainda,  sua 
est rutura o rgânica,  seus programas,  po lít icas e  métodos de 
t rabalho .  Esses documentos const it uem impor t ant es font es de 
estudo  acerca da função  social do  direit o  e  as suas repercussões 
do  t rabalho  judiciár io  na fo rmação  da memória da sociedade,  
como fenômeno  co let ivo  que viabiliza a  percepção  do  presente,  
em uma cont ínua produção  de exper iência que cer t amente 
int er fer irá  na elaboração  de modelos para o  futuro 1.  
  Não  se pode perder  de vist a ,  ademais,  que as 
concepções possíveis da histó r ia  são  acompanhadas de uma 
pressupost a e  implícit a  exper iência de t empo 2,  na mesma medida 
em que toda cultura é ,  pr imeiramente,  uma cer t a  exper iência do  
t empo ,  e  uma nova cultura não  é possível sem uma 
t ransfo rmação  dest a exper iência 3.    

                                                
1 C f .  B r e t on e ,  M á r i o .  De r e ch o y T i e mp o e n  l a  t r a d i c i ó n  e u r op e a .  M é x i co: F on d o d e  
Cu l t u r a  E con ô mi ca ,  2 0 0 0 ,  p .  3 5 .     
2 Aga mb e n ,  G i or gi o .  In fâ n ci a  e  H i s t ó r i a  -  De s t r u i ç ã o d a  e x p e r i ê n c i a  e  or i ge m d a  
h i s t ó r i a .  Be l o  Hor i zon t e :  UF M G,  2 0 0 5 ,  p .  1 1 1 .  
3 Id e m,  i b .  
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  Tais operações t erão  significat iva repercussão  na 
leit ura que poderemos fazer  dos fatos histó r icos que subjazem à 
dinâmica social e  da subseqüente visão  que t eremos,  no  futuro ,  
acerca da relação  possível ent re a  verdade e a  falsidade desses 
eventos e  como poderemos avaliar  a  repercussão  de uma cer t a  
selet ividade po lít ica das verdades aceit as ou det ect ar  qualquer  
iniciat iva no  sent ido  de diminuir  a  impor t ância da dist inção  
epist emológica ent re o  verdadeiro  e o  falso 4.  
  Em suma,  nosso  desafio ,  no  presente momento ,  
consist e  em det erminar  um método  de t rabalho  que combine as 
possíveis análises na histó r ia  das idéias com as necessár ias 
análises socio lógicas das condições em que fo ram elaborados os 
documentos que const it uem o  objeto  de nosso  estudo 5.  Nesse 
sent ido ,  o  est abelecimento  de cr it ér io s histo r iográficos para a  
descober t a do  valo r  secundár io  dos documentos não  pode se 
afirmar  como uma mera descr ição  crono lógica dos fatos,  imune 
às peculiar idades do  t empo  histó r ico .  Ao  cont rár io ,  deve ser  
obt ido  at ravés de uma reflexão  mult idisciplinar ,  racional e  
cr it icamente o r ient ada,  em busca da verdade e da preservação  
da memória social.      
 

                                                
4 Cf.  S mi t h ,  Ba r b a r a  He r r n s t e i n .  C r e n ç a  e  r e s i s t ê n c i a  –  A d i n â mi ca  d a  con t r ové r s i a  
i n t e l e c t u a l  con t e mp or â n e a .  S ã o P a u l o: UNE S P ,  2 0 0 2 ,  p .  7 2 .     
5 Kos e l l e ck ,  Re i n h a r t .  C r í t i ca  e  c r i s e .  R i o  d e  J a n e i r o:  E DUE RJ : Con t r a p on t o ,  1 9 9 9 ,  p .  
1 2 ,  p a s s i m .    
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